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Processo n' 096-2025-FMS-CPL

Pregão f,letrônico n' 067/2025-SRP

Interessada: Secrelaria Municipal de Saúde

Assunto: Registro de Preços para a futura e eventual contralação de empresa especializada

na prestação de serviços de processamento de roupas hospitalares. compreendendo a coleta.

lavagem. desinfecção. secagem. passagem e embalagem- em conformidade com as

especificações da Resolução RDC n' 6. de 30 de janeiro de 2012. da Agência Nacional de

Vigilância Sanitária (ANVISA). que dispõe sobre as Boas Práticas de Funcionamento para

as Unidades de Processamento de Roupas de Serviços de Saúde e dá outras providências.

visando atender às necessidades do Hospital Municipal Daniel Gonçalves, localizado no

rnunicípio de Canaã dos Carajás. Estado do Pará.

RELATORA: Sr.' JOYCE SILVEIRA DA SILVA OI.IVEIRA. Controladora Geral do

Município de Canaã dos Carajás - PA. sendo responsável pelo Controle Interno. conforme a

Ponaria no 27212021. declara para os devidos fins. junto ao Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará. nos termos do ParágraÍ'o Únlco do aíigo l0 da Instrução

Normativa n" 221202I/TCMPA. de l0 de Dezembro de 2021. que analisou integralmente o

Processo Licitatório n' 09G2025-FMS-CPL com base nas regras insculpidas pela Lci

Federal no l.l. I 131202 I e demais instrumentos legais correlatos. declarando o que segue.

DA COMPETENCIA I)O CONTROLI INTERNO

C) controle interno é o Íiscal das atividades exercidas por pessoas fisicas e jurídicas.

evitando que a entidade objetivada não se desvie das nonras preestabelecidas ou das boas

práticas recomendadas.

Segundo Maria S1'lvia Zanella di Pietror. -O controle constitui poder{ever dos

órgãos a que a lei atribui essa função. precisatnente pela sua finalidade corretiva; ele não

pode ser renunciado nem retardado. sob pena de responsabilidade de quem se omitiu".

' Dl PIETRO- Maria Sylvia Zanella. Direilo administrativo. lOed. São Paulo: Atlas. 1998.
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A Constituição Federal de 1988 estabelece em seu art. 74 as finalidades do sistema

de controle interno. já a Lei n" 7ll2005. com fulcro no art.3l da CRFB e art.59 da Lei

Conrplementar l0l/2000, regulamenta dentro do Município de Canaâ dos Carajás a

Unidade de Controle lnterno do Poder Executivo Municipal. atribuindo dentre outras

competências:

Arl. 5'(...) I - l'eri/icu'u reguluridude du progruntuçtio
orç'umentúriu e .finunceira, uwtliando o cttntprintenlo dus
Dples prqislus tto ltlono plurianual. u exet ução dos
prog!'onrus de got'erno e do orçanenkt do nunicípio. no
tttíttitno mnu tez pot' tttto:

ll - (.ontprotu' a legalidade e uroliur os resultudos. quanto
à e.Íiclrcitt. tÍiciência. etononticidade e efetirid«de du gestão
orÇunentáriu. finuceira e palrinonial nos órgãos c
enÍidu(les du uthnini.slruçào diretu e indit'et<r nnnicipctl. bent
u»no dus «plictções dc rccursos públicos por cntidade de
dircito priwtcb:

ll' - Exuninar us.fàses de erccução du despesu, intlusit'e
vri/icondo u ragularidodc dus licitações e co tratos. soh
usPecto:i iu leg ickule. legitinidade. econonicidutle e

ncoohilidudc.

Alérn do mais, a Lei ll.l33l202l, artigo 169, inciso III, estabelêce que âs

contrâtâçõês públicas deverão submeter-se a práticas continuas e permanentes de

geslâo de controle preventivo, sujeitando à terceira linha de defesa integrada pelo

órgâo central de controle interno da administração,

Diante disso. é evidente a competência do Controle interno !g_f§!i!§ggÀgjê
re{:ularidade do procedirnento licitatório. Assim. a fim de cumprir as atribuições legais

desta Controladoria- espedimos o parecer a seeuir.

PRE LI [I I \.{R

Áb ittitio- antes de adentrarmos ao rnérito do presente parecer, é de ser veriÍicada e

registrada a cronologia dos latos. Vejamos:
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O Pregão Eletrônico oconeu no dia 05 de agosto de 2025 e a Ata de Registro de

preços foi assinada em 25 de setembro de 2025. O despacho da Agente de Contrataçâo à

CGllVl para análise e parecer tinal acerca da Ata de Registro de Preços foi datado em 26 de

setembro de 2025. Cabe ressaltar que o prazo de análise desle Setor é. em rnédia. de 03 a

05 dias- restando. portanto. tempo hábil de análise por este órgão de Controle.

RELATORIO

Irata-se de processo licitatório n" 096-2025-FMS-CPL. modalidade Pregâo

l--letrônico. do tipo MENOR PREÇO GI-OBAL. deflagradt.r parâ o "Registro de Preços

para a futura e eventual contratâção de cmpresa especializada na prestaçâo de

serviços de processâmento de roupas hospitalares, comprccndendo a coleta, lavagem,

desinfecção, secagem, passagem e embalagem, em conformidade com as especificações

da Resolução RDC n'6, de 30 de janeiro de 2012, da Agência Nacional de Vigilância

Sanitária (ANVISA), que dispõe sobre as lloas Práticas de Funcionamento para âs

Unidades de Procêssamênto de Roupas de Serviços de Saúde e dá outras providências,

visando atender às necessidades do Hospital Municipal Daniel Gonçalves, localizado

no município de Canaã dos Carajás, Estâdo do Pará". cont'ome Termo de Referência

devidarnente consolidado (Íls. 199-237).

A convocação dos interessados ocorreu por meio da publicação do Edital. tendo este

cumprido seus requisitos. com prazo não intêrior a l0 (dez) dias úteis para a preparação e

apresentação das propostas das licitantes, de acordo com Art. 55. inciso ll. alínea "a'' da Lei

14.133/202 r .

Não houve impugnação e/ou pedido de esclarecimento ao Edital

ANAI,ISE I)A I-ICITACAO

O processo encontra-se instruído com o seguinte: DFD (fls.002-005): Pesquisa de

Preços (fls. 08-13): ETP (fls. 07-013): Termo de Referência (fls. 16-20): Termo de

Corrprornisso e Responsabilidade e Cópia da Publicação da Portaria de Designação do

Fiscal de Contrato: Termo de Autorização da Chefa do Poder Executivo Municipal (fls. 2l):
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Autuação (fls. 22): Decreto Municipal n' !358/2023 (fls. 24-60/verso): Minuta de Fldital

(fls. 65-102): Despacho da Agente de Contratação à PGM (Íis. 103): Despacho CGllví (Íls.

l0.l-105)l Minuta Retificada (fls. 106-143) Parecer Jurídico (fls. 145-157): e Despacho da

Agente de Contratação à CGIM para análise prévia da Minuta de Editais e anexos (fls. 158):

Parecer CGIM (Íls. 159-l6l): Edital com Anexos (fls. 164-201): Publicação do Aviso de

Edital no Diário Oficial dos Municípios e da União (Íls. 203-204): Alterações: Publicação

do Aviso do Edital no PNCP c Jornal de Grande Circulaçâo (fls. 202-207'l: Ata de Propostas

(Í]s.208-210): Recursos (fls.213-259): Análise (Íls. 260-268)i Ata Final (fls. 269-273):

Ccnidões de Regularidade Fiscal e Contirmações de Autenticidade das Certidões (fls. 274-

286): Despacho do Agente de Contrataçào à CGIM (fls.287): Despacho CGIM (fls. 288):

'lc'mro de Adjudicação e Terrno de Homologação (fls. 289-289/verso): Publicação do

Tenno de Homologação e Ad.iudicação (tls. 290-291): Convocação para assinatura da Ata

de Registro de Preços e a Ata de Registro de Preços (fls. 292-295): e Despacho Agente de

Contratação à CGIM para análise e Parecer (fls. 296).

Este é o relatório. Vejamos a análise do merilo

\IERI-TO

A Constituição Federal em seu artigo 37. inciso XXl. determina que as contratações

realizadas pela Administração Pública devanr ser realizadas através de licitação que

assegure igualdade de condições aos concorrentes. sendo esta a regra para obras, serviços.

compras e alienaçõesjunto ao Poder Público.

A regulamentação do referido aíigo encontra-se presente na [-ei Federal no

ll.l3l/2021 - Lei de Licirações e Contratos Administrativos. devendo todo procedimento

licitatório se basear em suas normas. sob pena de apresentar vícios de ilegalidade passíveis

de anulação e demais cominações:

,1rt. 2" Estu Lei uplica-se u:
I - ulienução e «»tcessüo de tlireib reul de uso tle hens:
Il - compra, inclusive por encomendu:
lll - locação:
Il'- concessào e permissão de uso de hens públicos:
l'- prestução dc sen'iços, itclusive os téuicoltt'ofissionuis
especi<tlizados:
ltl - obras e sertiços tle arquitclm'u e engenhuriu:
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l'II - crnlntações de tecnologia da infi»'nrução e dc
comunicuçtio.

O procedimento licitatório tem como finalidade garantir a seleção da melhor

proposta para a Administraçào. bem como permitir a participação isonômica dos

interessados e deve fundamentar-se nos princípios que regem o Direito Administrativo.

além daqueles específicos das Licitações e Contralos. conforme o artigo ll da Lei

11.13312021. in l"erhis:

-1r1. I l. O processo licitaório tem por ohjetiros

I - ussegmur u seleção ctu proposta apto u gerar o resullctdo de
contrqluç'tio muis vantuioso para u Administação Ptiblit'u,
inclusitc no tltte se re/cre uo ciclo tle tida do objeto;

II - ussegurur truÍomenlo isonômico ente os licilottes. henl
conn a .iustu compeliÇão:

Ill - erilur confi'ataÇões ctnt sobrepreço ou com prcç.,s
m o n i Í e s I um e n I e i n exe q u iv i s e s u perl àl u ra m en t o n u s\- e u çã o
dos contrulos:

IL- - inc'cntiwr u inr»uq'tio c o desenv vimento nacionul
sustenÍútcl.

Pcu'úgnrtit útrico. Á altu uthninistntçtio do th'güo o entidu.le Li

responsútel pclu gr»vntunçu das conlraktções e devc
ímplemenlur prc).'essos a eslntlut'us. inclusive de gestào de
riscos e contrr es it enns, puru at'oliar, direciono' a

monitorur os proccssos liL'ilulórios e os respediros contt'utt)s.
com o intuilo de alcunçur os ohjetivos estuhelecidos no cltpul
deste urtigo, promover unt umbienle íntegro e conÍitit'cl.
ossegurur o ulinlzomenk» clus conlrutações do planeiunk tt,
estratégico e às leis ot'Çu,nentútias e promorer eficiênciu.
efeti'idude c eÍicúcio ct t suus cot taÍaÇa)es.

Ademais. o aÍt. l2 da Lei de Licitações e Contratos estabelece exigências Íbrmais a

serenr cumpridas no processo de licitação. devendo scr observado por todos os agentes

envolvidos na realização do procedimento licitatório.

O art. 6'da Lei 14.133/2021. inciso XLI. deflne a modalidade de l-icitaçâo

denominada Pregão para a aquisição de bens e serviços comuns- cujo critério de julgamento

poderá ser o de menor preço ou o maior desconto. No presente processo foi escolhido o

critério de julgamento do menor preço global. Além disso. o an. 29 da citada Lei
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assevera que o pregão será adotado sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e

qualidade que possam ser objetivamente deÍinidos pelo edital. por meios de especificações

usuais de mercado.

Já o artigo 17'da retêrida lei discorre sobre as Íàses a serem seguidas no

procedimento de Pregão. bem como as particularidades a serem observadas. No que se

relêre à tàse preparatóriâ é importante indicar os elementos que devem conter na instrução

do Processo Licitatório de acordo com o exposto no art. 18. da Lei de Licitações e

Contratos:

Art. lil. Á .lbse prepurutóriu do processo licit.ttótio é

cu'uclerizadu pelo planeiumento e det'c contputibili:ur-se cont
o pluno de cutrqÍuÇões utual de (!ue truto o lurLtt! :A
Li., «tÍrut ík, .u'1. J) itlitt! l-(i, sempre que elaborutl1- e cum os
leis orçamentúrius, bem como ubordar tulus as cottsi<leruções
técnicus, mercudológicas e de geslio que pr ent inter{erir nu
c on I t'u I uÇà o, com pr e end i cl os :

I - u lescriçào clu necessid«la du contruluÇdo .ÍiotlumenlLda
.'ttl L'tttkln lttr.ltittt prelintinur quc .ut'uLltt'i:r: o intcrc;se
públi«t enrolt,itlo;

1l - u de/inição &t ohjeto put'u tt aÍenclimenlo da necessidade.
pot'meio de lernte cle relirêntia, unleprojeto, projeto brisico ou
proiclo eÍeculivo, cottlbrme o cuso;

lll - u delirtição dus condições de execução e pagumenl<t. dus
gu'unlias exigidus e oÍêrtudus e dus condiçõcs de recebimennt:

Il'- o orçumenlo cslimudo, com üs composiÇões dos prcços
utilitdos put'u suu fi»'muç<-«t;

l - u el<tbr.trução <kt eclitul tlc licitttçt-ro:

L'l - ct cluboruçtit) de minulu dc contruto, quarulo rtecessúriu.
que consÍurú ohrigatoriumente como anexo fu) editql de
licitaçào:

l'll - o regime de fontecimcnto de hens, tle prcstação de
scn'içr» ou le cxccução de <tbrus e seruiÇos de engenhuriu.
ohsenalos rts poltnciuis cle econunia de esculq:

l'lll - u nunlulitlude de licituçào, o critério .le.iulgumento, o
nndo da lisputu e u udequuçiio e eliciência du ./brmu de
untbinuçãtt deslcs p.o'ún etros, paru os .fins de seleção du
propo:ilu uptu u t!er.u' o rtsulÍado da cortlrutuçdo mais

Página ó de l0
Rua Amenca- SN- Qu:rdru 78 - No\o Honzonle lll , CIP 6{t ii6-2i7- CJnaà dos CüÊlas l,^

L-mail conúolàdoÍia d crnâado*-âràjàs pa gov.br

a



G- CANAÃ
DOS CARAJAS

C tL:turo nc's<e !od(j dio CONTROLADORIA
ct RAi uo Mt.lNrcrPi! l

vantoioso poru u Adminisfi'aÇdo Púhlicu, considerudo Íodo o
ciclo de fidu do objekt:

l-I - d motit'uÇAo circunstunciadu das condições do lCital, loís
como jusÍi'lic.tliru de exigências de qualificação técnicu.
medionle indicuçtio dus parcelas de ntuior relevdncia técnicu
ou valor signífitutivo do objeto. e de qualificução econôntico-
financeiru. ittslilicalitu dos critérios de prmtuação e.i gumento
das proposlus lécniL'us, nus licitações com julgamenb por
melhor tt'trtictt ou técnicq e preç<t, e juslificativo das regros

fertinenÍari à purticipução de empresus em consórcio:

.\ - u anúlisc r/rrr rr'-scrrs que possant compro,neler o sucesso.la
licitação e u bur cxecução contrutuol:

-Yl - u motit'uçtio sohrc o nnmento do cliu gaçõo do orçamento
da licituçãtt, ohscnw<ht o lt !-lj ,!is!,t LLt

(...)

Ao analisar a presente instrução processual, vê-se que estão presentes os

elementos cxigidos pelo artigo suprâ, em destaque: a descrição da necessidade da

contratâção fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse

público enYoh ido.

E importante destacar que os procedimentos licitatórios Íbram regulamentados neste

Município pelo Decreto n' 135812023. A referida norma aduz que os procedimentos serão

realizados pretbrencialmente de forma eletrônica. bem como delimita os cabimentos da

utilização do sistema de registro de preços em seu an. 88.

A título de infonnação- o Sistema de Registro de Preços é definido no artigo 6".

inciso XLV. inciso ll da l-ei 14.133/2021:

Conjunto Lle procedimcntos para reulizuÇão, mediu le
controtuÇão direlu ou licitação nos nodulidades pregão ou
concorrênciu, de regislro .fonnul de preços relatit'os tt
presÍação de sen'iços, u ohrus e u uquisição e locação de bens

paro con I rdlaç ões.ful urus.

Ademais. o Decreto Federal 11.46212023 enr seus art. 15 estabelece quais os

elementos indispensáveis que devem conter no edital de registro de preços. O edital do

processo em epÍgrafe em tela se subsumiu ao previsto no retêrido artigo. uma vez presente

todos os elementos necessários. bern como -iustificâda a vantagem da utilização da Ata de
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Registro de Preços. por meio do Pregào Eletrônico. dado a economicidade do procedimento.

tornando-se plenamente possível sua aplicação para a contratação etÍl comenlo.

O procedimento fora iniciado com a abertura de processo administrativo-

devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva- a

indicação sucinta de seu objeto.

No que tange a minutâ do Edital, contrâto e ânexos, a Procuradoria Municipal

opinou faYoravelmente ao prosseguimento do procedimento licitatório, estando em

consonância com a legislação disciplinadora da matéria. cumprindo o requisito do Art.

53 da Lei de Licitações e Contratos.

Verifica-se nos autos comprovante de publicação do edital e seus anexos no PNCP.

benr como no Diário OÍicial dos Municípios e da União (fls.202-207). cumprindo o

requisito previsto no Art. 54 da Lei 14.133/2021. Adernais. lbi respeitado o prazo mínimo

de l0 (dez) dias úteis entre a publicação do edital (err I 7 de julho de 2025) e a realização

do pregão (realizado em 05 de agosto de 2025). conforme o artigo Art. 55. inciso Il. alinea

"a" da Lei de Licitações e Contratos.

Outrossim- observou-se que o procedirnenlo transcorreu nonnalmente co!n a

paíicipaçào das seguintes empresas: Ff,ITOSA CONSTRUTORA

EIRELI, CONSTRUTORA E DEDETIZADORA BIOLOGICA LTDA.CPS

DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA, LAVANDERIA MASTER LTDA, IPE

SERVICOS DE LAVANDERIA LTDA. JL LAVANDERIAS LTDA

e LAVANDERIA CONFORT LTDA. I odas declararam que tireram acesso ao

instrurnento convocatório por nreio do sitio da PreÍ'eitura lllunicipal de Canaã dos Carajás

DOS CARAJAS
O tutu!o Ílosce todo dio

:: ctl itris.translxrrerrcilriur;r.r.c,rrrr.I'r

ht t pi:ru rl rv- gtrv. [rr:'Dnc n: ot-trr

!ltllli'\\ \\ \\ . D()naldecom pra sDu tllicas. c()nr.l)r

do Portal de Compras Públicas

e através do PNCP

hrtp

Destaca-se que os licitantes enviaram suas propostas dentro do prazo legal por rneio

do Portal de Compras Públicas nmp:r':ry1\-r\ p(rna l(lec()nlpI§f ubl;ci§.1'orrt. or .
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lniciados os trabalhos. o Agente de Contratação abriu a sessão pública em

atendimento às disposições contidas no edital. sendo as propostas analisadas e. em seguida.

abrindo a fase de lances-

Na sequência. encerrada â etapa de envio de lances da sessão pública- fora abeno

prazo para negociaçào de preços. Ofertou o menor preço e sagrou-se vencedora a seguinte

licitante: LAVANDERIA CONFORT LTDA. Dado o resultado. o Agente de Contratação

convocou a licitante vencedora para enviar. via sistema. a proposta atualizada em

conÍ'onnidade com os últimos lances oÍ'ertados no prazo de duas horas. conforme

detenninação da cláusula I I do edital.

Após. foi definido pelo Agente de Contratação a data limite para recursos para o dia

08 de agosto de 2025 às 23h59min.

Houve interposiçào de recursos pelas licitantes IPE Sf,RVICOS DE

LAVANDERIA LTDA. JL LAVA]\IDERIAS LTDA C LAVANDERIA MASTER

LTDA e contrarrazões da licitante S LAVANDf,RIA CONFORT LTDA. Em resposta. a

Agente de Contratação indeferiu os recursos apresentados. Decisão ratiÍicada pela

Autoridade Superior.

Na sequência. os autos foram encaminhados à CCIM para pré-análise dos autos- a

lim de garantir a lisura formal do procedimento.

Publicado o resultado de.julgamento. o procedimento fora adjudicado. hornologado

e del'idarrente publicado- procedendo-se a confecçào da Ata de Registro de Preços n"

20250957 (Íls. 293-295/r'erso). válida por 12 (doze) meses e poderá ser prorrogada por

igual período, desde que comprovado que os preços são vantajosos. nos termos do artigo

art. 8i da Lei 1.1.133i2021 e art. 98 do Decreto municipal n' 1538/2023 e art,22 do Decreto

Federaf I 1.40./2023. devendo publicar o extrato.

No tocante aos documentos apresentados pela empresa habilitada e vencedora-

certifica-se a comprovação de regular habilitação jurÍdica. qualiÍicação tecnica. qualificação

econômico-financeira. regularidade fiscal. social e trabalhista. nos terÍnos do artigo Art. 62

da Lei de Licitações e Contratos.
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No mais, o procedimento obedeceu aos tennos da Lei 14.133/2021 e do Decreto

Municipal n' 153812023 em todas as suas fases.

CoNCLUSÃO

Cumpre observar que o procedimento- a partir do presente estágio, deve manter a

observaçào plena ao previsto na legislação da matéria. em especial o contido na Lei

l.t.l33/2021 e no Decreto Municipal n" 1538/2021. seguindo a regular divulgaçâo oÍicial

dos termos e atos a serem realizados.

Declara, por fim, estar ciente de que as inÍbrrnações aqui prestadas estão sujeitas à

comprovação por todos os meios legais admitidos.

Canaã dos Caraiás. 02 de outubro de l0l5
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FRENTE O EXPOSTO, esta Controladoria conclui que o reÍêrido processo

encontra revestido de todas as ttrnnalidadcs legais. nas làses de habilitação. julgarnento e

publicidade. estando apto para gerar despesas para a municipalidade.
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